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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Secretaria Requisitante:
Secretaria Municipal de Obras

	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, sob o regime de empreitada global, consistente na construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, no Município de Mormaço/RS, conforme Projeto Básico, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias integrantes deste processo.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, em logradouro público municipal adjacente à Igreja da padroeira.

A iniciativa justifica-se pela necessidade de disponibilizar à comunidade um espaço público adequado, seguro e protegido das intempéries, destinado à realização de atividades culturais, sociais, institucionais e comunitárias. Entre essas atividades, destacam-se as festividades tradicionais do Município, como a festa da padroeira, que mobiliza grande número de munícipes e visitantes, bem como demais eventos de caráter cultural, turístico, educacional e comunitário que, doravante, poderão usufruir do referido espaço.

É fundamental ressaltar que a obra possui caráter estritamente público e comunitário, não se destinando ao atendimento exclusivo de finalidade religiosa, mas sim à promoção do convívio social e do desenvolvimento cultural e turístico do Município de Mormaço/RS. Assim, assegura-se o respeito ao princípio da laicidade do Estado (art. 19, I, da Constituição Federal), sem prejuízo de reconhecer o valor histórico e cultural das tradições locais.

A Rua Coberta será um equipamento urbano multifuncional, apto a fomentar a integração social, a valorização do patrimônio cultural e o desenvolvimento local sustentável, em consonância com:

· o art. 6º da Constituição Federal, que inclui o lazer no rol dos direitos sociais;

· o art. 182 da Constituição Federal, que atribui ao Poder Público municipal a execução da política de desenvolvimento urbano;
· e o art. 2º da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), que estabelece o princípio da função social da cidade e a promoção de espaços de uso coletivo, lazer e convívio comunitário.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a execução da obra, sob regime de empreitada global, revela-se medida juridicamente adequada, tecnicamente necessária e socialmente vantajosa, atendendo ao interesse público, garantindo maior acessibilidade, conforto e segurança para a população, além de fomentar o turismo e a cultura local.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação para a construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, encontra-se em plena consonância com o planejamento estratégico do Município de Mormaço/RS. O projeto integra o conjunto de ações voltadas à valorização dos espaços públicos, à promoção da cultura, ao incentivo ao lazer e ao fortalecimento da convivência comunitária, reforçando o compromisso da Administração Municipal em atender às demandas sociais de forma equilibrada, inclusiva e sustentável.

A obra constitui investimento em infraestrutura urbana e social, ampliando a disponibilidade de ambientes adequados e acessíveis para a realização de eventos de interesse coletivo, tais como festividades tradicionais, atividades culturais, sociais e institucionais. Embora esteja situada em frente à Igreja da padroeira, sua utilização não se limita a eventos religiosos, mas abrange toda a comunidade, respeitando o princípio da laicidade do Estado (art. 19, I, da Constituição Federal) e assegurando o uso plural do espaço público.

Além de atender a uma necessidade atual, a intervenção está alinhada a uma visão de longo prazo, contemplada nos instrumentos de planejamento do Município, voltada à melhoria da qualidade de vida, ao fortalecimento da identidade cultural local e à dinamização da economia durante festas e celebrações, que geram oportunidades ao comércio e ao turismo.

Esse alinhamento assegura que a obra não apenas responda a uma demanda pontual, mas contribua para a consolidação de políticas públicas permanentes de urbanismo, cultura, lazer e desenvolvimento sustentável, em conformidade com os princípios previstos na Constituição Federal e no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001).


3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	A contratação será realizada mediante licitação na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço global, em conformidade com os arts. 6º, inciso XXXVIII, alínea a; 17, §2º; e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. A escolha da concorrência eletrônica fundamenta-se na necessidade de assegurar ampla competitividade, isonomia entre os licitantes, transparência processual e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo a correta aplicação dos recursos municipais.
Os valores de referência foram definidos pela equipe técnica de Engenharia do Município de Mormaço/RS, a partir de composições de custos unitários extraídas do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, conforme dispõe o art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021. As planilhas e memoriais de cálculo estarão devidamente anexados ao processo licitatório, assegurando a adequação dos preços aos padrões de mercado, a economicidade e a viabilidade econômico-financeira do projeto.

Além disso, a execução será contratada sob o regime de empreitada por preço global, em que a contratada se responsabilizará pela realização integral da obra de engenharia, observando rigorosamente o Projeto Básico, as especificações técnicas, os memoriais descritivos e o cronograma físico-financeiro. Essa forma de execução é a que melhor atende ao interesse público, pois permite maior previsibilidade de custos, eficiência na gestão contratual e mitigação de riscos de sobrepreço ou aditivos desnecessários.

O objeto do contrato deverá atender às seguintes diretrizes:
a) Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

b) Cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de obras públicas”, do Tribunal de Contas da União (TCU);

c) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), as Resoluções RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

d) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

e) Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos Órgãos do Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA).

f) Quanto as restrições, não poderá participar da presente licitação a empresa: 
a) suspensa de participar de licitação ou impedidas de contratar com o Município de Mormaço, com fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 
c) declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98; 
e) proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 
f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.
g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.
i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021.
Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021.

f) A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicação das instalações do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante Atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora licitado; OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentados mais de um atestado.

g) A garantia da obra deverá ser de 5 anos;

h) A empresa não poderá subcontratar os serviços;

i) A empresa vencedora deverá cumprir as normas trabalhistas e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as NRs 04, 05, 06, 07, 09, 12, 15, 17 e 35 e os atos que lhes venham atualizar ou substituir.


4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, sob o regime de empreitada global, consistente na construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, no Município de Mormaço/RS, conforme Projeto Básico, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias integrantes deste processo.
	
	
	R$310.713,18
	R$310.713,18



	Para a presente contratação, referente à execução da obra de engenharia da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, estima-se o valor total de R$ 310.713,18 (trezentos e dez mil, setecentos e treze reais e dezoito centavos).
O referido valor decorre de levantamento elaborado pela equipe técnica de Engenharia do Município, com base em composições de custos unitários extraídas do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, em atendimento ao disposto no art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como às disposições do Decreto Municipal nº 01/2024, que regulamenta a metodologia de estimativa de preços no âmbito da Administração.

As quantidades e especificações detalhadas constam na planilha orçamentária e de quantitativos anexa ao processo, a qual integra este Estudo Técnico Preliminar.

Ressalta-se que o valor estimado mostra-se compatível com os preços de mercado praticados para obras de natureza semelhante, assegurando a viabilidade econômico-financeira da contratação, a seleção da proposta mais vantajosa e a observância aos princípios da economicidade e eficiência previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

	O valor de referência para a presente contratação foi definido pela equipe de Engenharia do Município, mediante composições de custos unitários extraídas do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, cujas planilhas e memoriais estarão devidamente anexados ao processo licitatório, em observância ao disposto no art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Considerando a natureza da demanda, a solução mais adequada e viável consiste na contratação de empresa especializada para execução integral da obra, sob regime de empreitada global, haja vista que o Município não dispõe de corpo técnico, estrutura operacional, equipamentos ou força de trabalho suficientes, em número ou capacitação, para a realização direta do objeto.

Assim, a contratação se mostra necessária para assegurar a execução técnica adequada, a qualidade da obra, o cumprimento dos prazos e a eficiência na aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
A solução proposta para a construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, consiste na execução de um espaço público estruturado e multifuncional, destinado ao atendimento das necessidades sociais, culturais, institucionais e comunitárias, respeitando-se o princípio da laicidade do Estado, de modo que seu uso não se restrinja a eventos de caráter religioso, ainda que a obra se situe em área adjacente à Igreja da padroeira.

O projeto contempla a execução de fundações profundas em estacas escavadas e blocos de coroamento, garantindo a estabilidade da estrutura. A parte estrutural será composta por pilares metálicos, vigas e treliças em aço, formando o suporte da cobertura metálica com telhas galvanizadas, projetadas para assegurar segurança, durabilidade e funcionalidade, em conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis.

Além da cobertura, serão instalados bancos de concreto, iluminação adequada e demais acabamentos necessários para proporcionar conforto, acessibilidade e praticidade ao uso comunitário. A concepção da obra busca oferecer um espaço protegido das intempéries, apto a sediar a tradicional festa da padroeira, assim como diversos outros eventos sociais, culturais e institucionais, em benefício da coletividade.

As etapas prévias incluem a formalização da demanda, a elaboração do projeto executivo, memorial descritivo e orçamentos detalhados, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a conformidade com os princípios da legalidade, transparência e economicidade. A contratação será executada mediante processo licitatório regular, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

A obra deverá ser realizada por empresa com qualificação técnica comprovada, sob a responsabilidade de profissional habilitado e com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no CREA, sendo a fiscalização exercida pelo responsável técnico da Prefeitura Municipal.

A mão de obra a ser empregada deverá ser de qualidade comprovada, composta por profissionais legalmente aptos, sem impedimentos de ordem trabalhista, legal ou de saúde. A obra e suas instalações deverão ser entregues completas, limpas e em plenas condições de funcionamento, de acordo com o cronograma estabelecido.

A empresa contratada assumirá integral responsabilidade por danos, acidentes ou sinistros que venham a ocorrer em decorrência da execução da obra, inclusive pela adoção de equipamentos de trabalho e de segurança adequados aos empregados. Caberá ainda à contratada o cumprimento de todas as obrigações legais, incluindo licenças, taxas, impostos, seguros, registros e encargos sociais relativos à obra e a seus empregados.

Será igualmente responsabilidade da executante zelar pela proteção dos serviços e materiais contra intempéries, tráfego ou quaisquer agentes que possam causar danos durante a execução, de modo a garantir a integridade da obra até sua entrega final.


7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	Considerando a natureza do objeto, que consiste na execução integral da obra de construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, verifica-se que o conjunto dos serviços é tecnicamente indivisível e deve ser executado de forma integrada, sob responsabilidade de uma única empresa contratada.
O parcelamento não se mostra viável, pois comprometeria a unidade estrutural da obra, dificultaria a definição das responsabilidades técnicas e poderia gerar riscos de falhas de compatibilização, atrasos na execução e aumento dos custos. A execução fragmentada acarretaria prejuízos à economicidade, à eficiência e à qualidade final da obra, em afronta aos princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Assim, justifica-se a adoção de contratação não parcelada, mediante empreitada por preço global, como medida mais adequada para assegurar a correta execução técnica, a economicidade, a segurança e o atendimento ao interesse público.


8. RESULTADOS PRETENDIDOS

	Com a execução da obra de construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, na Rua Ernesto Bohrer, pretende-se alcançar resultados que ultrapassam a simples melhoria física do espaço urbano, refletindo diretamente na qualidade de vida da população e no fortalecimento das políticas públicas locais.
O primeiro resultado esperado é a melhoria da infraestrutura comunitária, com a disponibilização de um espaço público coberto, seguro, acessível e protegido das intempéries, apto a abrigar eventos de diferentes naturezas, garantindo maior conforto e segurança aos usuários.
Busca-se também a valorização do patrimônio cultural e histórico do Município, mediante a preservação de tradições e a oferta de ambiente apropriado para manifestações culturais e comunitárias, em consonância com os princípios da função social da cidade e da promoção do direito ao lazer, previstos no art. 6º da Constituição Federal e no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001).
Outro resultado esperado é a promoção da integração social, por meio de um espaço plural e democrático de convivência, que proporcione a aproximação entre moradores e visitantes, favoreça atividades intergeracionais e fortaleça os laços comunitários.
A obra contribuirá, ainda, para o desenvolvimento cultural e econômico local, ao oferecer estrutura adequada para festas e eventos que dinamizam o comércio, geram oportunidades para empreendedores e impulsionam o turismo e a economia durante celebrações tradicionais e institucionais.
Por fim, o projeto garantirá segurança, acessibilidade universal e conforto, por meio da instalação de iluminação, bancos e demais acabamentos necessários, respeitando-se as normas técnicas vigentes e a legislação aplicável.
Assim, a construção da Rua Coberta consolida-se como iniciativa estratégica para o Município de Mormaço/RS, promovendo desenvolvimento sustentável, fortalecimento da identidade comunitária e ampliação da infraestrutura pública de uso coletivo, em estrita observância ao interesse público.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

	Para a efetivação da contratação destinada à construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, deverão ser observadas e concluídas as seguintes providências prévias:
· Aprovação e formalização do Projeto Básico e do Projeto Executivo, contendo memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas necessárias à adequada execução da obra, em conformidade com os arts. 6º, XX e XXI, e 42 da Lei Federal nº 14.133/2021.

· Realização da estimativa de preços, com base em composições referenciais do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, conforme previsto no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, e juntada das respectivas planilhas e memoriais ao processo administrativo.

· Verificação da existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa.

· Encaminhamento do processo ao setor competente, para dar continuidade às etapas subsequentes do procedimento licitatório, em conformidade com a legislação vigente.

Essas providências são indispensáveis para assegurar a regularidade do processo licitatório, a correta aplicação dos recursos públicos e a adequada execução do objeto contratado, em observância aos princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.


10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	
	A contratação da obra de construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes possui caráter autônomo, não estando condicionada a contratações anteriores ou simultâneas para a sua plena execução, uma vez que todos os serviços necessários encontram-se contemplados no Projeto Básico e nos documentos técnicos que instruem este processo.
Todavia, a Administração Municipal poderá futuramente avaliar a necessidade de contratações complementares, de caráter independente, voltadas à manutenção preventiva e corretiva da estrutura, bem como à aquisição de equipamentos ou mobiliários adicionais destinados a qualificar o uso comunitário do espaço (ex.: sistemas de sonorização, climatização ou paisagismo).

Essas possíveis contratações, entretanto, não configuram interdependência técnica ou jurídica com a presente obra, de modo que não impedem ou condicionam a sua execução integral e a entrega do objeto previsto neste Estudo Técnico Preliminar.


11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, ocorrerá em área já urbanizada, de domínio público e destinada ao uso coletivo da comunidade. Por essa razão, os impactos ambientais decorrentes da obra são considerados de baixa magnitude e passíveis de adequado controle técnico.

Entre os principais impactos previstos, destacam-se:

· Geração de resíduos sólidos provenientes da movimentação de solo, concretagem, cortes e sobras de materiais de construção;

· Emissão temporária de ruídos e poeira, inerentes ao processo de execução da obra;

· Tráfego de veículos e máquinas em área urbana, podendo ocasionar transtornos momentâneos à circulação de pedestres e veículos.

Para a mitigação desses impactos, deverão ser adotadas medidas como:

· correta destinação dos resíduos sólidos de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);

· utilização de equipamentos de proteção coletiva e individual pelos trabalhadores;

· execução das atividades dentro dos limites de horários permitidos em área urbana;

· sinalização adequada do entorno da obra, assegurando a segurança de pedestres e veículos.

Conclui-se que os impactos ambientais decorrentes são temporários, reversíveis e controláveis, não comprometendo o meio ambiente nem a qualidade de vida da população, desde que observadas as normas técnicas e as boas práticas de engenharia durante a execução.


12. EXECUÇÃO DO OBJETO

	A execução da construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes será realizada em estrita conformidade com o projeto executivo e o memorial descritivo previamente elaborados pela equipe técnica de engenharia do Município de Mormaço/RS.
As etapas da obra serão desenvolvidas de forma sequencial, conforme cronograma físico-financeiro, observando-se as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis, e compreenderão:
· Serviços preliminares: demolição parcial do pavimento em paralelepípedo, limpeza e regularização da área, instalação de gabarito de obra e locação topográfica;
· Execução de fundações: implantação de estacas escavadas com blocos de coroamento em concreto armado, incluindo armações e chapas metálicas de ancoragem;
· Estrutura metálica: montagem de pilares metálicos, vigas, terças, treliças e contraventamentos, com soldagens, parafusamentos e inspeção estrutural;
· Cobertura metálica: instalação de telhas galvanizadas, com sobreposição adequada e fixação por parafusos autoatarraxantes com arruelas de vedação;
· Equipamentos complementares: execução de bancos de concreto, aplicação de pintura anticorrosiva em pontos de corte e solda, e instalação de iluminação para garantir a utilização noturna do espaço;
· Paisagismo e acabamentos: melhorias estéticas no entorno, pintura, acabamentos finais e limpeza completa do canteiro de obras;
· Entrega final: realização de vistoria técnica para atestar a conformidade da obra com o projeto, normas de segurança e acessibilidade, com a consequente liberação para uso comunitário.
O prazo estimado para execução é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, podendo ser ajustado conforme o cronograma físico-financeiro aprovado no contrato.
A fiscalização será realizada pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mormaço, sob responsabilidade técnica de profissional habilitado, assegurando o cumprimento das especificações técnicas, da legislação vigente e da correta aplicação dos recursos públicos.
Eventuais ajustes necessários durante a execução da obra deverão ser formalmente registrados e previamente aprovados pela Administração Municipal, de modo a garantir a manutenção dos padrões de qualidade exigidos e a entrega da obra no prazo estabelecido.
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	A medição dos serviços será realizada de forma periódica e sequencial, conforme o cronograma físico-financeiro da obra e em estrita observância ao projeto executivo, memorial descritivo e demais especificações técnicas que instruem o contrato. Cada medição corresponderá ao percentual de execução efetivamente concluído e aceito pela fiscalização.
Concluída cada etapa prevista no cronograma, a empresa contratada deverá apresentar a respectiva documentação fiscal referente aos serviços executados. Os documentos apresentados serão submetidos à análise e conferência pelo fiscal da obra, que verificará a conformidade da execução com as cláusulas contratuais e com as normas técnicas aplicáveis.

Somente após a verificação e aprovação da execução será emitido o atestado de medição, certificando a qualidade e a conformidade dos serviços prestados. Em seguida, a documentação fiscal, acompanhada do atestado, será encaminhada ao setor competente da Administração, para a realização da liquidação da despesa e subsequente pagamento.

O pagamento será efetuado exclusivamente sobre os serviços efetivamente medidos e aprovados, em conformidade com os termos contratuais e a legislação vigente, sendo liberado no prazo máximo de cinco dias úteis contados da aprovação formal pelo fiscal da obra.


14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação de empresa especializada para a execução da obra de construção da Rua Coberta Nossa Senhora dos Navegantes, localizada na Rua Ernesto Bohrer, revela-se técnica, jurídica e economicamente viável. O projeto básico, acompanhado dos memoriais descritivos, orçamentos detalhados e composições de custo elaborados com base no SINAPI, demonstra a exequibilidade da obra de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com as boas práticas de engenharia.

A execução será custeada com recursos previstos no orçamento municipal, devidamente alocados em dotação específica destinada a obras de infraestrutura e lazer, assegurando compatibilidade com o planejamento orçamentário e financeiro do Município.

A contratação observará integralmente os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à seleção da proposta mais vantajosa, à transparência processual e à correta aplicação dos recursos públicos, garantindo o atendimento ao interesse público de forma eficiente e responsável.

A obra atenderá a uma demanda social prioritária, ao disponibilizar um espaço público seguro, acessível e multifuncional, voltado à promoção do lazer, da cultura, da convivência comunitária e do desenvolvimento econômico local. Assim, a contratação não apenas se mostra viável, mas também se configura como estratégica e essencial para o fortalecimento das políticas públicas municipais, promovendo a qualidade de vida da população e o desenvolvimento sustentável da cidade de Mormaço/RS.




15. DISPOSIÇÕES GERAIS

O dispêndio financeiro decorrente da presente contratação será suportado pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual do Município.

A gestão e a fiscalização do objeto contratado observarão o disposto no Decreto Municipal nº 04/2024, sendo designado como Gestor o Sr. Silvio Fernandes Sanderson, Secretário Municipal de Obras, e como fiscal o Sr. Tulio Schuster, integrante do Departamento de Engenharia, responsáveis pela verificação do cumprimento contratual e pela adequada execução da obra.

A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar foi conduzida pela Administração Municipal, com base nos projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias produzidos pelo Departamento de Engenharia, em observância às normas técnicas aplicáveis e à legislação vigente, notadamente a Lei Federal nº 14.133/2021.
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Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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